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52.2010.8.14.0029, no julgamento de Rosivaldo Almeida Lopo, 
podendo adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, 
sem prejuízo de suas atribuições no 3º cargo das Promotorias de 
Justiça de Castanhal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 2 de 
outubro de 2013
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-
Institucional,
com delegação de Procurador-Geral de Justiça
(Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ)

POrtaria N° 6139/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, 
combinado com o art. 24, da Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público), e no art. 18, inciso IX, 
alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
39287/2013,  
R E S O L V E:
DESIGNAR, sem prejuízo de suas atribuições originárias, o 
Promotor de Justiça LUCIANO AUGUSTO ARAÚJO DA COSTA 
para atuar na sessão do Tribunal do Júri, a ser realizada no dia 
3/10/2013 na comarca de Brasil Novo, relativa ao processo nº 
071.2011.2.000166-9, em que figura como réu Ezequiel dos 
Santos Martins e vítima Francisco Fernando Costa.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 2 de 
outubro de 2013
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-
Institucional,
com delegação de Procurador-Geral de Justiça
(Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ)

extratO Da POrtaria Nº 001/2013-MP/PJCP
NúMerO De PubliCaçãO: 596657

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAPITÃO POÇO 
torna pública a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO que 
se encontra à disposição na Avenida 09 de dezembro, nº 1746, 
Centro, Capitão Poço/PA.
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 001/2013-MP/PJCP
Objeto: Apurar possíveis crimes ambientais perpetrados pela 
empresa Mineradora e Transportadora Clara, na Comunidade 
Bom Jesus, zona rural de Capitão Poço.
Capitão Poço/PA, 15 de janeiro de 2013.
aNDressa ÉriCa ÁVila PiNHeirO
Promotora de Justiça

extratO Da POrtaria Nº 005/2013-MP/8ªPJC
NúMerO De PubliCaçãO: 596660

A 8ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CASTANHAL 
torna pública a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO que 
se encontra à disposição na Avenida Presidente Vargas, nº 2638, 
Centro, Castanhal/PA.
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 055/2013-MP/8ªPJC
Objeto: Apurar suposta violação de direitos de comunidades 
quilombolas no município de Inhangapi, na área de abrangência 
prevista para a construção do Porto Pernambuco.
Castanhal/PA, 24 de julho de 2013.
eliaNe CristiNa PiNtO MOreira
Promotora de Justiça

extratOs De POrtarias MP/4ª PJ/Marituba
NúMerO De PubliCaçãO: 596667

extratO Da POrtaria Nº 003/2013-MP/4ªPJM
O 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARITUBA torna 
pública a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PRELIMINAR que se encontra à disposição na Rua Cláudio 
Barbosa da Silva, nº 358, Centro, Marituba/PA.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRELIMINAR Nº 
003/2013-MP/4ªPJM
Objeto: Apurar o pagamento da multa aplicada nos autos do 
processo nº 2002/51727-3, remetidos pelo Tribunal de Contas 
do Estado-TCE, nos quais foi proferido o Acórdão nº 44.113, que 
julgou regulares as contas referentes ao Convênio nº 098/2001 e 
termos aditivos firmados entre a Prefeitura Municipal de Marituba 
e a SEPLAN, tendo como responsável ANTÔNIO ARMANDO 
AMARAL DE CASTRO, prefeito na época.
Marituba/PA, 17 de maio de 2013.
JOsÉ eDValDO Pereira sales
Promotor de Justiça

extratO Da POrtaria Nº 004/2013-MP/4ªPJM
O 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARITUBA torna 
pública a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PRELIMINAR que se encontra à disposição na Rua Cláudio 
Barbosa da Silva, nº 358, Centro, Marituba/PA.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRELIMINAR Nº 
004/2013-MP/4ªPJM
Objeto: Apurar o pagamento da multa aplicada nos autos do 
processo nº 2003/51134-1, remetidos pelo Tribunal de Contas 
do Estado-TCE, nos quais foi proferido o Acórdão nº 38.746, que 
julgou regulares as contas referentes ao Convênio nº 048/2001 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Marituba e a SESPA, 
tendo como responsável ANTÔNIO ARMANDO AMARAL DE 
CASTRO, prefeito na época.
Marituba/PA, 17 de maio de 2013.
JOsÉ eDValDO Pereira sales
Promotor de Justiça

extratO Da POrtaria Nº 005/2013-MP/4ªPJM
O 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARITUBA torna 
pública a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PRELIMINAR que se encontra à disposição na Rua Cláudio 
Barbosa da Silva, nº 358, Centro, Marituba/PA.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRELIMINAR Nº 
005/2013-MP/4ªPJM
Objeto: Apurar o pagamento da multa aplicada nos autos do 
processo nº 2006/52094-0, remetidos pelo Tribunal de Contas 
do Estado-TCE, nos quais foi proferido o Acórdão nº 42.744 
(recurso de revisão), que julgou regulares as contas referentes 
ao Convênio nº 047/2001 firmado entre a Prefeitura Municipal 
de Marituba e a SESPA, tendo como responsável ANTÔNIO 
ARMANDO AMARAL DE CASTRO, prefeito na época.
Marituba/PA, 17 de maio de 2013.
JOsÉ eDValDO Pereira sales
Promotor de Justiça

extratO Da POrtaria Nº 006/2013-MP/4ªPJM
O 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARITUBA torna 
pública a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PRELIMINAR que se encontra à disposição na Rua Cláudio 
Barbosa da Silva, nº 358, Centro, Marituba/PA.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRELIMINAR Nº 
006/2013-MP/4ªPJM
Objeto: Apurar o pagamento da multa aplicada nos autos do 
processo nº 2005/53184-9, remetidos pelo Tribunal de Contas 
do Estado-TCE, nos quais foi proferido o Acórdão nº 45.443, que 
julgou regulares as contas referentes ao Convênio nº 024/2004 e 
termos aditivos firmados entre a Prefeitura Municipal de Marituba 
e a SETEPS, tendo como responsável ANTÔNIO ARMANDO 
AMARAL DE CASTRO, prefeito na época.
Marituba/PA, 17 de maio de 2013.
JOsÉ eDValDO Pereira sales
Promotor de Justiça

extratO Da POrtaria Nº 007/2013-MP/4ªPJM
O 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARITUBA torna 
pública a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PRELIMINAR que se encontra à disposição na Rua Cláudio 
Barbosa da Silva, nº 358, Centro, Marituba/PA.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRELIMINAR Nº 
007/2013-MP/4ªPJM
Objeto: Apurar o pagamento da multa aplicada nos autos do 
processo nº 2007/51631-4, remetidos pelo Tribunal de Contas 
do Estado-TCE, nos quais foi proferido o Acórdão nº 46.458, que 
julgou regulares as contas referentes ao Convênio nº 107/2006 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Marituba e a SEPOF, 
tendo como responsável ANTÔNIO ARMANDO AMARAL DE 
CASTRO, prefeito na época.
Marituba/PA, 17 de maio de 2013.
JOsÉ eDValDO Pereira sales
Promotor de Justiça

extratO Da POrtaria Nº 008/2013-MP/4ªPJM
O 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARITUBA torna 
pública a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PRELIMINAR que se encontra à disposição na Rua Cláudio 
Barbosa da Silva, nº 358, Centro, Marituba/PA.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRELIMINAR Nº 
008/2013-MP/4ªPJM
Objeto: Apurar o pagamento da multa aplicada nos autos do 
processo nº 2007/52945-1, remetidos pelo Tribunal de Contas 
do Estado-TCE, nos quais foi proferido o Acórdão nº 46.573, que 
julgou regulares as contas referentes ao Convênio nº 022/2006 
e termo aditivo firmados entre a Prefeitura Municipal de Marituba 
e a DETRAN, tendo como responsável ANTÔNIO ARMANDO 
AMARAL DE CASTRO, prefeito na época.
Marituba/PA, 17 de maio de 2013.
JOsÉ eDValDO Pereira sales
Promotor de Justiça

extratO Da POrtaria Nº 009/2013-MP/4ªPJM
O 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARITUBA torna 
pública a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PRELIMINAR que se encontra à disposição na Rua Cláudio 
Barbosa da Silva, nº 358, Centro, Marituba/PA.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRELIMINAR Nº 
009/2013-MP/4ªPJM
Objeto: Apurar o pagamento da multa aplicada nos autos do 
processo nº 2005/51466-8, remetidos pelo Tribunal de Contas 
do Estado-TCE, nos quais foi proferido o Acórdão nº 46.717, que 
julgou regulares as contas referentes ao Convênio nº 039/2004 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Marituba e a SESPA, 
tendo como responsável ANTÔNIO ARMANDO AMARAL DE 
CASTRO, prefeito na época.
Marituba/PA, 17 de maio de 2013.
JOsÉ eDValDO Pereira sales
Promotor de Justiça

extratO Da POrtaria Nº 010/2013-MP/4ªPJM
O 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARITUBA torna 
pública a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO que se 
encontra à disposição na Rua Cláudio Barbosa da Silva, nº 358, 
Centro, Marituba/PA.
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 010/2013-MP/4ªPJM
Objeto: Apurar irregularidades nas contas referentes ao Convênio 
nº 015/2001 firmado entre a Prefeitura Municipal de Marituba e 
a SESPA, tendo como responsável ANTÔNIO ARMANDO AMARAL 
DE CASTRO, prefeito na época, conforme Acórdão nº 45.916, 
dos autos do processo nº 2003/51136-3, remetidos pelo Tribunal 
de Contas do Estado-TCE.
Marituba/PA, 17 de maio de 2013.
JOsÉ eDValDO Pereira sales
Promotor de Justiça

extratO Da POrtaria Nº 011/2013-MP/4ªPJM
O 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARITUBA torna 
pública a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO que se 
encontra à disposição na Rua Cláudio Barbosa da Silva, nº 358, 
Centro, Marituba/PA.
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 011/2013-MP/4ªPJM
Objeto: Apurar irregularidades nas contas referentes ao 
Convênio nº 652/2002 e termos aditivis firmados entre a 
Prefeitura Municipal de Marituba e a SEPLAN, tendo como 
responsável ANTÔNIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO, prefeito 
na época, conforme Acórdão nº 45.918, dos autos do processo 
nº 2007/54285-7, remetidos pelo Tribunal de Contas do Estado-
TCE.
Marituba/PA, 17 de maio de 2013.
JOsÉ eDValDO Pereira sales
Promotor de Justiça

extratO Da POrtaria Nº 012/2013-MP/4ªPJM
O 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARITUBA torna 
pública a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO que se 
encontra à disposição na Rua Cláudio Barbosa da Silva, nº 358, 
Centro, Marituba/PA.
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 012/2013-MP/4ªPJM
Objeto: Apurar irregularidades nas contas referentes ao Convênio 
nº 029/2001 firmado entre a Prefeitura Municipal de Marituba e a 
SECULT, tendo como responsável ANTÔNIO ARMANDO AMARAL 
DE CASTRO, prefeito na época, conforme Acórdão nº 46.240, 
dos autos do processo nº 2002/52195-1, remetidos pelo Tribunal 
de Contas do Estado-TCE.
Marituba/PA, 17 de maio de 2013.
JOsÉ eDValDO Pereira sales
Promotor de Justiça

extratO Da POrtaria Nº 013/2013-MP/4ªPJM
O 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARITUBA torna 
pública a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO que se 
encontra à disposição na Rua Cláudio Barbosa da Silva, nº 358, 
Centro, Marituba/PA.
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 013/2013-MP/4ªPJM
Objeto: Apurar irregularidades nas contas referentes ao Convênio 
nº 206/2005 e termo aditivo firmados entre a Prefeitura Municipal 
de Marituba e a SEPOF, tendo como responsável ANTÔNIO 
ARMANDO AMARAL DE CASTRO, prefeito na época, conforme 
Acórdão nº 46.572, dos autos do processo nº 2007/52944-0, 
remetidos pelo Tribunal de Contas do Estado-TCE.
Marituba/PA, 17 de maio de 2013.
JOsÉ eDValDO Pereira sales
Promotor de Justiça

extratO Da POrtaria Nº 014/2013-MP/4ªPJM
O 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARITUBA torna 
pública a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO que se 
encontra à disposição na Rua Cláudio Barbosa da Silva, nº 358, 
Centro, Marituba/PA.


